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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto, o Concorrência Presencial nº 009/2025, 
Processo Administrativo nº 144/2025, objetivando a contratação de empresa especializada para execução do 
sistema de iluminação do Campo da Vila, na rua Maria Ivone Chaves Hase – Centro de Eventos. A sessão pública 
será na sede da Prefeitura Municipal localizada à rua Mohamed Said Hedjazi, nº 42, Bairro Floresta, Juquiá/SP, 
às 09:00 horas do dia 02.03.2026. Edital na integra no site: www.juquia.sp.gov.br ou no endereço acima. 
Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 207 ou 215 e licitacao@juquia.sp.gov.br. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 
 
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo “água mineral” em atendimento as necessidades deste Órgão 
Legislativo sob demanda conforme Termo de Referência. 

 
FORNECEDOR : NEUSA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA  
CNPJ   : 19.417.751/0001-36 
VALOR GLOBAL : R$ 346,19 (trezentos e quarenta e seis reais e dezenove centavos) 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação da empresa NEUSA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA, por meio de dispensa de licitação, para 
fornecimento do objeto supramencionado. 

  
2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente caso enquadra-se no art. 75, inciso II c/c o art. 95, incisos I e II, in fine, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, o que autoriza a contratação direta, por dispensa de licitação. 
2.2. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
exige autorização da autoridade competente, nos termos do art. 72, inciso VIII do mesmo Diploma Legal. 

 
3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
3.1. Considerando que a situação se enquadra no art. 75, inciso II c/c o art. 95, incisos I e II, in fine, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.2. Considerando que os ATOS DA MESA Nº 03/2023 E Nº 02/2024 apontam para a possibilidade legal da 
referida contratação. 
3.3. Eu, JOSÉ ANTONIO FREIRE, Presidente do Parlamento Municipal, DECLARO dispensável, a realização 
de procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa NEUSA 
OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.417.751/0001-36, devendo a despesa ser 
regularmente empenhada com observância das formalidades legais. 

 
4. DA PUBLICAÇÃO 

mailto:atosoficiais@juquia.sp.gov.br
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4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, publique-se 
o ato que autoriza a contratação direta. 

 
Plenário, Vera Lúcia Guedes, Juquiá/SP, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 

JOSÉ ANTONIO FREIRE 
PRESIDENTE 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 

 
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo “água mineral” em atendimento as necessidades deste Órgão 
Legislativo sob demanda conforme Termo de Referência. 
FORNECEDOR: NEUSA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA CNPJ: 19.417.751/0001-36 
VALOR GLOBAL: R$ 346,19 (trezentos e quarenta e seis reais e dezenove centavos) 

 
 José Antonio Freire, Presidente da Câmara Municipal de Juquiá, no uso de suas atribuições 
legais, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Procurador Jurídico, RESOLVE, com fundamento no inciso 
IV, do art. 71, da Lei nº 14.133/2021 e conforme o que consta no Processo nº 01/2026, ADJUDICAR o objeto 
em favor de NEUSA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA – CNPJ nº 19.417.751/0001-36, pela proposta mais 
vantajosa para a Câmara Municipal de Juquiá, no valor global de R$ 346,19 (trezentos e quarenta e seis reais 
e dezenove centavos), que será pago com recursos da conta 3.3.90.30, podendo ser suplementado se 
necessário, e, HOMOLOGAR o procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, tipo menor preço 
global.  
    Na oportunidade, determino a publicação do Termo. 

 
Juquiá/SP, 02 de fevereiro de 2026. 

 
JOSÉ ANTONIO FREIRE 

PRESIDENTE 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

 
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo – Gêneros Alimentícios (pães e frios) – sob demanda conforme 
Termo de Referência. 
FORNECEDOR: ERIC LEON JACQUES HUYSMANS & CIA LTDA CNPJ: 03.089.020/0001-79 
VALOR GLOBAL: R$ 507,01 (quinhentos e sete reais e um centavo) 
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 José Antonio Freire, Presidente da Câmara Municipal de Juquiá, no uso de suas atribuições 
legais, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Procurador Jurídico, RESOLVE, com fundamento no inciso 
IV, do art. 71, da Lei nº 14.133/2021 e conforme o que consta no Processo nº 02/2026, ADJUDICAR o objeto 
em favor de ERIC LEON JACQUES HUYSMANS & CIA LTDA – CNPJ nº 03.089.020/0001-79, pela proposta 
mais vantajosa para a Câmara Municipal de Juquiá, no valor global de R$ 507,01 (quinhentos e sete reais e 
um centavo), que será pago com recursos da conta 3.3.90.30, podendo ser suplementado se necessário, e, 
HOMOLOGAR o procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, tipo menor preço global. 
 Na oportunidade, determino a publicação do Termo. 

 
Juquiá/SP, 02 de fevereiro de 2026. 

 
JOSÉ ANTONIO FREIRE 

PRESIDENTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

 
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo – Gêneros Alimentícios (pães e frios) – sob demanda conforme 
Termo de Referência. 
 
FORNECEDOR : ERIC LEON JACQUES HUYSMANS & CIA LTDA  
CNPJ : 03.089.020/0001-79 
VALOR GLOBAL : R$ 507,01 (quinhentos e sete reais e um centavo) 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação da empresa ERIC LEON JACQUES HUYSMANS & CIA LTDA, por meio de dispensa de 
licitação, para fornecimento do objeto supramencionado. 

  
2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente caso enquadra-se no art. 75, inciso II c/c o art. 95, incisos I e II, in fine, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, o que autoriza a contratação direta, por dispensa de licitação. 
2.2. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
exige autorização da autoridade competente, nos termos do art. 72, inciso VIII do mesmo Diploma Legal. 

 
3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
3.1. Considerando que a situação se enquadra no art. 75, inciso II c/c o art. 95, incisos I e II, in fine, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.2. Considerando que os ATOS DA MESA Nº 03/2023 E Nº 02/2024 apontam para a possibilidade legal da 
referida contratação. 
3.3. Eu, JOSÉ ANTONIO FREIRE, Presidente do Parlamento Municipal, DECLARO dispensável, a realização 
de procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa ERIC LEON 
JACQUES HUYSMANS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.089.020/0001-79, devendo a despesa ser 
regularmente empenhada com observância das formalidades legais. 
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4. DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, publique-se 
o ato que autoriza a contratação direta. 

 
Plenário, Vera Lúcia Guedes, Juquiá/SP, 02 de fevereiro de 2026. 
 

JOSÉ ANTONIO FREIRE 
PRESIDENTE 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 01 (um) serviço de emissão de passagens 
aéreas conforme Termo de Referência. 
CONTRATADO : MAURIZIA MARIA DE ARRUDA MOURA E SILVA - ME 
CNPJ : 50.708.567/0001-95 
VALOR GLOBAL : R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação da empresa MAURIZIA MARIA DE ARRUDA MOURA E SILVA - ME, por meio de dispensa de 
licitação, para execução do objeto supramencionado. 

  
2. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1. O presente caso enquadra-se no art. 75, inciso II c/c o art. 95, incisos I e II, in fine, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, o que autoriza a contratação direta, por dispensa de licitação. 
2.2. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
exige autorização da autoridade competente, nos termos do art. 72, inciso VIII do mesmo Diploma Legal. 

 
3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
3.1. Considerando que a situação se enquadra no art. 75, inciso II c/c o art. 95, incisos I e II, in fine, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
3.2. Considerando que os ATOS DA MESA Nº 03/2023 E Nº 02/2024 apontam para a possibilidade legal da 
referida contratação. 
3.3. Considerando finalmente que o PARECER JURÍDICO aponta para a possibilidade legal da referida 
contratação. 
3.4. Eu, JOSÉ ANTONIO FREIRE, Presidente do Parlamento Municipal, DECLARO dispensável, a realização 
de procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, da empresa MAURIZIA 
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MARIA DE ARRUDA MOURA E SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 50.708.567/0001-95, devendo a despesa 
ser regularmente empenhada com observância das formalidades legais. 

 
4. DA PUBLICAÇÃO 
4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, publique-se 
o ato que autoriza a contratação direta. 

 
Plenário, Vera Lúcia Guedes, Juquiá/SP, 09 de fevereiro de 2026. 

 
JOSÉ ANTONIO FREIRE 

PRESIDENTE 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUQUIÁ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 01 (um) serviço de emissão de passagens 
aéreas conforme Termo de Referência. 

 
CONTRATADO : MAURIZIA MARIA DE ARRUDA MOURA E SILVA - ME 
CNPJ : 50.708.567/0001-95 
VALOR GLOBAL : R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) 

 
 José Antonio Freire, Presidente da Câmara Municipal de Juquiá, no uso de suas atribuições 
legais, à vista do parecer conclusivo exarado pelo Procurador Jurídico, RESOLVE, com fundamento no inciso 
IV, do art. 71, da Lei nº 14.133/2021 e conforme o que consta no Processo nº 03/2026, ADJUDICAR o objeto 
em favor de MAURIZIA MARIA DE ARRUDA MOURA E SILVA - ME – CNPJ nº 50.708.567/0001-95, pela 
proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Juquiá, no valor global de R$ 12.600,00 (doze mil e 
seiscentos reais), que será pago com recursos da conta 3.3.90.33, podendo ser suplementado se necessário, 
e, HOMOLOGAR o procedimento de Contratação Direta por Dispensa de Licitação, tipo menor preço global.  
 Na oportunidade, determino a publicação do Termo. 

Juquiá/SP, 09 de fevereiro de 2026. 
 

JOSÉ ANTONIO FREIRE 
PRESIDENTE 

 
 

 
 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS SELECIONADOS PARA PROGRAMA 
EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO - PEAD 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ de acordo com o Edital Nº 05/2025 de 
Alistamento de 05 de fevereiro de 2025 e Edital nº 09/2025 de 29 de abril de 2025, CONVOCA 
os candidatos classificados conforme lista abaixo, para comparecerem na Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social na Avenida Expedicionário Aparício, s/n, no bairro 
Estação (na antiga estação ferroviária) nos dias 8, 9 e 10 de fevereiro para aceitação da 
vaga, das 9h às 11h, conforme seleção para o Programa Frente de Trabalho - PEAD. O 
candidato que não comparecer no prazo estabelecido munido de todos os documentos 
necessários decairá do direito da vaga. 

 

Classif. Feminino CPF 

73 Elizangela da Silva Franklin Rodrigues 466******56 

74 Luciane Aparecida Coelho Mota 386******03 

75 Roseni Aparecida Lopes da Silva 333******78 

76 Rosiane Ferreira Calorinda 348******96 

77 Greisy Nathali Costa Nobrega 446******04 

78 Jessica Oliveira de Araújo 414******93 

79 Rosilene Cristian Martins Xavier 309******03 

Documentos necessários para apresentação: 

RG, CPF, Comprovante de Endereço; 
Carteira de Trabalho e  
Certidão de nascimento ou RG dos dependentes menores de 18 anos.  
Os demais candidatos ficarão em lista de espera, sendo chamados em caso de desistência 
ou exclusão, seguindo a ordem de seleção. 

 

Juquiá, 06 de fevereiro de 2026. 

 

CÍCERO CIRILO DOS SANTOS 

mailto:atosoficiais@juquia.sp.gov.br


Diário Oficial 

Atos Oficiais do Município de Juquiá – SP 
N° 1519 – Ano 2026 segunda-feira, 9 de fevereiro de 2026 www.juquia.sp.gov.br 

Prefeito Municipal 
Cicero Cirilo dos Santos 

 
Local/Administração/Redação/Impressão 

Rua Mohamad Said Hedjazi, 42 - Floresta 
CEP: 11.800-000 – Juquiá – SP 
CNPJ n° 46.585.964/0001-40 

Fone: (13) 3844-6111 
E-mail: atosoficiais@juquia.sp.gov.br 

 
 
 
 

Certificado Digital acesse pmjuquia.domeletronico.com.br 
 7 

Prefeito Municipal 
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